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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 00^2012,
INEXIGIBILIDADE N° 00^2012, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto/fundo municipal de saúde de
PLANALTO E MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

K

s

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr.
EDEMIR PÉRICO e MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM LTDA., neste ato representado por seu administrador Sr. MÁRCIO
ANDRÉ DA ROS, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
prestação de serviços n" 001/2013, firmado enti'e as partes em data de 07 de janeiro
de 2013, cujo objeto é a contratação de empresa para Prestação de serviços médicos,
por profissional devidamente habiMtado visando a realização de exames de
diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do
Centro de Saúde Municipal, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeúa (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 3.192,00 (ti'ês mil e cento e noventa e dois reais),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços n" 001/2013, celebrado entre as partes em 07/01/2013, tendo
como importe o valor de R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte
reais), passando o objeto total contratado, no valor de R$ 57.912,00 (cinqüenta e sete
mü e novecentos e doze reais), a teor do disposto no art. 65, § 1" da Lei n". 8.666/93.

ITEM

01

QUANT

42

UNID.

EXAMES

DISCRIMINAÇÃO

de serviços

por profissional
Prestação

médicos,

devidamente habilitado

visando a realização de
exames de diagnósticos por
imagens - ultra-sonografia de:
tireóide, região cervical,
mamas, abdômen total,

abdômen superior,
hipocôndrio direito, fígado e
vias biliares, abdômen

inferior, pelve
transabdominal e

VALOR

UNTT.

76,00

VALOR

TOTAL

3.192,00
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transvaginal, próstata
transabdominal e transretal,

bolsa escrotal, pele e tecido
celular subcutâneo,

obstétiicos, destinados aos

usuários/pacientes do Centro
de Saúde Municipal.

TOTAL 3.192,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 57.912,00 (cinqüenta e sete mil e novecentos e
doze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este insti*umento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO

P

NANDO KUHN

nicipal

Mrico
Présídente FMS

MÁRCIO AN

Multimagem - Clínica Médica De Diagnóstico Por Imagem Ltda.
MÁRCIO ANDRÉ DA ROS

Testemunhas:

g^ECIR CAMPOS
rVRG n'' 6.045.397-7/PR

LUIZ^ARLOS
C.I./RGrn° 3.895.670-1/PR
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PKIMIKU TFRMO AIMIIVU AO CON7IL\TO AOMINtSrKATIVO Dh

FRKSTAÇAO Dí SERVIÇO N" 001/20IJ, INEXIGIBIUDAnF N" «FI/Mll
CIXniRADO ENTRC O MUNICITIO OE PlANAlTO/njNDO
MtINirtPAl DE SAUDF. de riANAI fO E MULTIMACIX - CLINICA
mAiicia DF.DiACNOsinco por imagem I.IDA.

A<m vmv <• «1^1*1 «J<> frJ» J* 6

mil • tr*(* o município I»; {'Ij^NAI.TIVIVNOO MUNICIPAl. OI. ÍIAÜOL Uh
PLAMAIIO, Mel* «Io n^nwreKio pelo m>m IVInto. Sr. MAIIUJN If-RKAMDO
K UJIN e PrMkden# de >undw MuAie<p«l d» ««údc de ríervelto Sr, EUI-:M1K PÊKÍCU
9 MUI. IIMACEM . CUNICA MEDICA UE UIACNÚ^ITCC» POR IMAGEM

LTDA.. remâe eto por eeu MlmiAMlrKlv Sr. MARCIO ANDRE DA
ftOS, iv«olvrn> «rr ctwnum eronio «diur o «Miiteko «dmcn(»ir«tM> de Prreu^ki de
Sermçu 001/9313. Iirmedc» erem m pertee een «l«i« de Oi Je lawiin de 3013. rvp
obfrte 9 • ccWMec^o d« wi^^ueee p«» Piveiaçao de Servi^ne mMwoA por
proüeeiorukl deveiamerüc l^ehlajdo vi»«f^ « reeU^iie d« ee«me« de dit^nàrttcM
por Imagem - ulir^aonograOa. deelinadoa ara ueuArtoa/p^iarM do (Vrdro da
aa^da Munrclpal. rvrc «egulnlm Irrmoc

CLAUSULA PRIMEIRA: Km tttto de múluo ecurdoenire m pane». ítca «hereda •
Cliuaula Dfcima Rnmeire {da vigèrwie «ki cocor^ol. ccmarue de «eetrflc
admmiureiivode ; iae)%Aoda aervt^ rf 001/3013, prerrogede o preze derigdneU
Jo cernirão, cawiaoajM a mfendarlAuaula. fw» mela60 Caeeseiea| dia^

CIjSUSUI.A SECUNDA: }^rmanrc«i melleraJae m dcmei» rliueuUa e «xmdivúr*
«alipu]iHÍB no corarele «itAinel. e nAo eliereUa por«ele u

MÁRCIO ANDKf IM ROS

MHhimegian^illInlcs MMÍrAr>0 Itnegrml bJe.

MUSICIPIO DE PLANALTO

o/r7.v 7K4óo.o^wi'ie
Pntça 54o froacTaro dr rUti», 25S3 - CEP: ̂T^OOO

t-mait: plaaaltei9rUn£.eom.br
rotv. m^iss^iin - Fax (*€> 39S>íDí

rrAN ALTO - nAN.ANÁ

SECUNDO TtR^fÜ AUH IVO AO C ONTRATO

ADMINISTRATIVO DE TRESTAÇAO UE SERVIÇOS N* 00;/3012.
tNEXICmiUDADE N* 003/VHX CElISRAtX) l->mCH O
município de planalto/fundo MUNiaPAI DF SAÜDE DF
PIANAITO E MUtTTMACFAI - CI.fNTCA MFDICA DE
DIACiNÒSnCO rOK IMAGEM l.TDA.

Ac* vme e quarru dtae Jtj mia de jeAciru do erwi dedo»
milaqvaeneoMUNIClRIOI». PLANALIXV ll/NDO MUNICIIAI. DE SaOOIÍ
Dl. PlANALTU. f«ia(« au> rrprvwniadn pelo «eu PirleilO hr. MARLON
FERNANDO KUHN • Ptaaaderve d» Fiirele Slonirrpel de SadJr dr PUfleJSü Sr,
EDRMIR PfRICO r NOJI.TIMAGFM - CLINJCA MFDTCA r>E DfACNOSTICO

FOR IMAOFM LTOA, rweir ala repreaefUeaJfi por aeu adm>njalriMÍcr Sr, KlARCIO
AKDRC DA ROS. reaelvein em comum acordo aditv o cocSrate adminialrMivc da

preua(ke de n* 001/20I3. Amudo anire w penca em dele d* 07 de jtrrím
de 2013. (utu ot>|cUi «1 a L\aUrat«c*e dr emptma para PrvaieçAo dr aarvtcoa mMicoa.
per prelMaonel drvidemmle hebüil^o «eernlo a rraluaceo tie etanea de
di^raWlaea per impara > ultra xiac^raíie. daaiuuelc* ara weuérara/panrrara do
Cerim deSaiaie blimacipal nea mgosBtto terme*

CIAUSULN FRIMDRA: Cm vmude de mútuo acordo entre ae pariea. Tm» amatdda
a quaNiüadi* ao item txr^atarac r%« cUueula prir>««drm {d«i nttjeln do eurUrelo).
lolalietndu a linponicvie de RS M$2.0l) (ueo mil r eoniu e rvovrrtie e do* reeia).
con/crrr* plarulhe donerairiaiva aSawio. pamrwrae mo Coráreio AdmInMraiivo d«
Praei de S«m(ra ii* CUT]/3(713^ ceWOrado erara aa pertaa em 0?/Ü1/3013. («rtdo
eomti importe o veJrr dr RS 5C729ÂO (cinqwiua e quatro mJ e aetrvrraca • viMe
rweta). paaando o vtqnu total ooidraiAJo, cd vali* de RS97.912.CU (cinqueide e »«te
mü e novecrreoa e dota raaieL a laordo dtapueto no o*. dS, S I* de Lei n*. S666/n

□!BCKIMINAt,AOIJLM UUANT

a OA,MlS PrealecSo d««
n^daofc por p^>/iM>ona]
Urv ale/TV ria hehlAado
viaando e rveb(«<6e de
eaainea de diegnâutcoa per
imegrr* - ulaararatugraíia dr;
tiroóide. rrgUo rrrvical.
mMnea. aMâman teiaL
abd^en aupoRof,
hlpocOndHo dlraiie. Rgedo e
via» bilier**. ahdâmen
tA^enor. pelre
trartufedamirtel a
trarvregineL pfMate
ttervabJeminaJ e (ren«et*L
bole* eacroteJ, pele e tendo
celular aubculAneo.
obaifrtrbva. deailAedoa ac*
stfUlfftoa/ pMtmiaa do Centro
de Saúde MufU.mat

UNrr.
79.CO

TOTAI.
3.19300

CLAVSULA SliCUNDA Kke ekereda é ClAuawle &egtmde (de velorL «n
de «rriaclrre «s item coratarae na Cliueulj rnrrMira (do objeto}, paeeand
leial cofUTiiedc na vnponSnde RS 97.912.^ (cinqüenta
dorw reeia),

CLÁUSULA 7E3U:DRAi 1'ermeAeeat ineUereda» aa dama* cl4um*(m • «mdic^ea
twcenlceieonfprtal e rAo eberada* por a

Ala Inatrtfnento*
Fv para validade do qwr pelaa panea M peclUiMio. Fir

r> duaa viaa de l^ual teor ■ foem^

MÁRCIO ANimi: DA ROS
MuldraAt*" - CUlW. Médka D.DU(r.MlMpOTlB

TMCOTTninhw

I.UIZCARLOIBOM
CI./BGn*a«5.67D-l/PB

Mumcwtc) ni: rt^NAi.ro
Í'VÍ7,V.

Profi S4q rr.MrI..o A..I.. I.VO - AV na.OOO
t-mall: rom.tw

r.in.. IM6> asAVAiaO - l'aw: l*B 3V%aiOt
PLA-V.UTO PAKA.\A

PRIMIKO TERMO ADIIIVO AO CONTRATO AOMINIVtKATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N* eiSOOIJ, INTTCICrenTDADF N* OO^ÍIHJ,
CELITIKAIH» ENlKli O MUNICÍPIO 1>K PIANAIUyiUNLKJ
MUNICIPAL UG SAúijr ni planaittj e hospiiai nossa
SRNIIOIIA DG LOURIM S DP PLANALTO 1TDA_

aAUCPLANALTO, n.MB fln r.pr.MnlMÍ« p.lo mi Pivlonii. Sr MAXLON I
KUIINpN...l.r.i.di. l-.„.I..W„n. lp.m,5.iJ. ,|. Sr. LDPMIK POUCO
• HOSPrrAI NOSSA SLNIIORA DS LOUHUIA de PIANAI IT) lida. n,.»
«o 1^1 laraiuadci por aeu aJoiirualiMlor OSNI DL OI IVRIRA, rmulvTn em comun
amnia adttar ncofvaio ■dminuvaiivo da frmacaudr HervKon* 01»/3UÍ.V fiando

para pniil^io Ja aarv^ad» prara* **»«Ukm*r«A 14 da wc*inara a
Ki««jg*fviaa a pacterae» raletaraiaaioa daa UnaJ^aa d« Sa^a ou dwnanda direa^
rraiOnVea nn Muruvípio d« 1'lanallo/PfL Ura aaguimr* lenrtn*

CLAU9ULA PRIMEIRA' £m r«a*o da mutue acorde anlm • panaa. («,'• alterada *
CIAuauU l^eckma Segunda (Ja vlg4nck« do ctiráratoX coraianle <
«dmiruMratlvo dr prralaci» d»- n» 019/2013, rcnrmgado o pra»i
'  a rrlmd arlauaula. |«r m«M nú (w^raieaj diaa

CUlUSUlA
eeopuladaa no cMme onginaL a naoalirr«la« por «•*« «rwrwnenle,

rteJaa ae demaM ctiueu

«ele Inetrumemu am duaa vlae O

lae r

mente,

fet p*xuad<ji ft iiite

MÁRCIO ANDAE OA ROS
Muldat^n* - ClinWa MMIca Dr DlaipiMlro Per I

TMaomwnKra;

evftecifWida
ODJCTU Aqnialcte de produto taitri«ieoal aetabekto TYK ANAMIX (let* <(M gX
deihnodn ae tlM«avúlvsEiaiUO de opdra execotodaf peta Sraeoba Muuapal de Salde
dretz MiioWlpto de FlauJie,
EMPRL&A. Nattoetü Bnaü IfnpefSfboeLeRlfQce Lide
VAI^R. KS 4 983.44 <quaar> iml e qumhentee e o*tente v daa »e«ia e qumenta «
quetro een btvo i),
DATA 12 «le itovembto da 2013

MUNÍCIPIO ni: Pl^NALTO
fMP/N" 7A*^0,3íft«OJ-76

Pmp* .4di» rruadstfo de A««ia. 1.1M9 - CCP; 99 TSO-MO
r*ma il: pUmalW A eHtw.eom.hr

J orwi <P46I 95S5-6JeO - rar; i46> 3fSS-tHOI
/'/AVALIO - /MRAV.^

bLGIdNDO TLKMO ADttlVU AO CONTRATO
ADMINISIKATTVO Ul: FRESTAÇAO DF, SQIVIÇOS N* ÜWmX
tNl^lGIUIUDADE N' H&/30U, CFLIUKAIIO ITTTRE O
kfUNICinO DE PlANAI.TCyrUNPO MUNICIPAL DF ãaODE OE
Pl^ALrO E llOSPfrAL NOSSA SLNIIOKA DE LOUKOES DE
PLANALTO LTDA.

Ara «Irae r iraedlra d<i ird* Jr >ene<m4A> ano dr delaauJ
a trara u MUNIOFIO DL fXANALTCy FVNIX> MUNICIPAL DL SAUDE DE

kUim«Orau>r« do ruraio M.cuclf^ da 9 e^r de PI ara/Io 9r J UM A NI A mPMTR
itBirO a IICSPÍTAL NOSSA JÍENIIOttA DR lOURDES Dt PIANALTO
LTDA, neata *o rapreevraada «au admiruair^iw Sr. OSNI DL DL IVEIIU\.
raeoivam am luhut, arorOo «illar o comrain admintatraiivn de (^rrU^iA âo
laooçço n* 03 9/ 30] A II imM n ara re M pana» am d * « d r Ud da março da 3Cn ^ cufo
eeqat*» t 4 çoiaralMan dr ernpra^a para pr«a(a<a«T dr anVKO» dr proMi» ««rrdmento
3i IwMra lia urgeralra r nTirtginn^ a pe.**n*r* m (i ii !■ leli u dra I rUdadc* da

ia, reasJarira no M^nalp». Jr Dmalta/PK ns* ergumlae

CUUSULA PRI 1.11111.' tm y.n.
a ifuaieidele ao item cnraianla .• ......... ... •- .

itnfonincca dr RR OHOOCtOO (aravnta mil r**»}. ron/omu? planilha
^,aie(S paniranip ra CraUr*o AdmlrdatraUvn da Praelacio de

a ra para»* rm 19/03/21733, lando como in>r«rt«f)éeetftié fJl 9/ 2Üt 3,

nrM QUA/rr unitt. UbCRIMinAVAO
rriTèi

rrvMasfcr ilr Jr pnarB
••■kdievfuo 24 Iwiraa rt« ut||4miaa
t  rmngAwMi a pailium
Mrmvudaa «ira UiudaJaa d«

no p,>wudr4o Ur
rw^ta/p*. inJuBdn fn**Hh*>

ntilotagkra Ot «tam. 0tn>ta««
uVarior** * M|uner*ft «ufWagma,
iranaluaSaa J* «rajua.
•Iminiatraclo â« n>a*l3<ainaiaw.
otuKV^lo «14 241*. « taJoa ra
úmrnMm pmmJjsnWfJé d«ccrr«*"ra
.49 -«ta . «u^uia a

aaüuXíU <saocii/io

CtAUnUIA SECUNDA Tira abae^e e Cli^le ̂ uraU <
Jo wrdwnw «o Orm cuiMeNa na ClÉweule Pnmaiie (do dofWoX pamando
letal aortralado na onpuntawta «9360000,00 {imerraoe a aaeearua nut reaieV

CIAUMUIA TKRCQKA; Pua «]ief«la bdewralmerea
Ida vigerarlaL «onatanir do roi«raio adminiMTairra <
Oa9/?U1X p#orrog*jo o piazede rtKei«te Jo remnrtd. roa*orai« a rtaertde eitoaula.
**o41m91 dedecambrwda 9/13,

RESULTADODEDBPENSA
DISPENSA fCMMÕU

O município de planalto, can iwí jo art 2(| bciio
e SDZ

OBJETO: Coilratçi) de ai;jesa eçecitiiaà tisudo s pesisç^ de Rivifo de
pioã^onal métüco, ol^etimdo o decaivdvúiento de ^ etecnlidas peh

EMPRESA: BanzaleBonlisClinicaMeiaUdj.
VALOR; RS 12.560,00(dcize mil eqmheii&seissRitaiB
DATA: I6dej3jeirode20I4

MARLONFERN.ANDOKUHN

MunicípodeUto
PraçoSÒo Francisco (fe Assis, 1583

• Paraná

EXTR.ATODECONTRATON'002/'20!4
DISPENSADE LICITAÇÃO Ff 002/1014

DATADAASSmUA: íâdejaneirodelOH
CGUTRATANTE: Município de Planailo
CONTRATADA: Baiizan e Boán Clinica Medica iída
OBJETO: Cailiataçào de enipsa especializada lisaido a prestação de
serviço de profisàonal médico, objetivando o desenvcliiinento de ações

VALOR TOTAL: RI 12,560,00 (d® mil e qiínhentcs esesseiÉa reais),
PRAZODE VIGÊNCIA: 31/03,1014.

PreffttoMiiicipal

RESULTADO DE dispensa
dispensa NWOIt

o município de planalto, m tase noiit 24, iiHSO II à La
8.666/93, i suas alterações pcsterioies, âiq)ensa de iidtaçào a despesa abaixo

OBJETO: .Aqulsiçi) de tubos gah-anizados, destinado a Seoetaria de Obras e
Serviços U rbanos, tete Murádixo de Planalto,
EMPRESA MetâlágicaGrallaAsilUáa..
VALOR RS 6.678,X (sés mil e seiscentos e seieríae oito reais)
DATA29dejandroè2!114

M.ARLOK FERNANDO KUHK

RESULTADO DEDISPENSA
DISPENSA K^OWÍÍH

O município de planalto, com base no am 24, inciso II à Lei
8.66d'93, e suas alterações pcstenores, àspensa de licitação a dsiBsa abaixo

(ffiJETO: CoiKiiíapo (k enftesa visando à aqlisiçào de ixxs (botèons),
destinados a Secietana de Educação desle, Munioplo de Planailo.
EMPRESA: Lihoi CcsiEiao de Produtos .Alimôilicks Ltà
VALOR: RS 1911,86 (sete à\ e novecoíos e eme reais e átena e seis ontavcs).
DATA3fl(fejaiBroàe2014.

MARL&N FERNANDO KUHN
Prefeito Mniicipal
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PRIMERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 001/2013, INEXIGIBILIDADE N° 001/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E MULTIMAGEM - CLÍNICA
MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois

mü e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr. EDEMIR PÉRICO
e MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

LTDA, neste ato representado por seu administrador Sr. MÁRCIO ANDRÉ DA
ROS, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de Prestação de
Seiviço n° 001/2013, firmado entre as partes em data de 04 de janeiro de 2013, cujo
objeto é a contratação de empresa para Prestação de Sei*viços médicos, por
profissional devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos
por imagem - ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do Centro de
saúde Municipal, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima Primeira (da vigência do contrato), constante do contrato
administrativo de prestação de serviços n" 001/2013, proiTogado o prazo de vigência
do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instriunento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

p/efgití^Municipal

EDEMIRtERICO
Presidente FMS

MÁRCIO ANDRÉ DA ROS
Multimagem - Clínica Médica De Diagnóstico Por Imagem Ltda.
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e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (OáS) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Testemunhas:

OLDKIR CAMÍ^OS

C.I./RG n° 6.045.397-7/PR
LUI^ARLOS^ONI

C.L/RP 3.895.670-1/PR
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MUNICWIO l)t' S^ÍAhJAUO

7i,.4M.n(/D00;.ir.
lhafu .SJo rrencfeco iU Í5A3' Cr.P: MJK-WO

4-mait: /'larmUoÇirtiru.com.br
Fon4:í(>46t • fax 140

Pt AKALTO - IMIMSi.4

itUMUlO JOtSK) Al)irr\'0 AU CONTKATO AnMLVIVIKAnVO DP
PRFSTAÇAO DF. âFCRViÇO tr 001/301J, FNFnCTBn fDAPF N* 001/20IX
CIXEBRADO EKTRC O fcfUNICmO DC PlANAlTO/TUNDO
MDNKlHAl. in ?kAÜDE DE PlANAI.TD P. MUI.TtMA<; iA< - CLÍNICA
Mf IXCA DH DlAtiNrthTICO PO» (MA<;i*P^f LTDA.

IT^ etrese o município DL riANALirVPVNDO MUNICIPAL Dl üAÜDL Dl:
PIANAJ.TO. mu ela lerreeertWo r«k> »ew Pivfma, Sc. MARt/>N ITRKANnO
KUHNeFr«Md»Medd FimdoMouapel Je Seúde de PUmíío bf. fcULAÜR p£fUCO
e MUI.TIMACrLM . CÜNICA MÉDICA DE DUGNÓSHCO POR IMAGEM

LTDA-, ne»t« etc repfeeenledo por seu eJniini*rtr«i4>«-Sr. LfARCIO ANDRF DA
R09^ m»oN*era «m nxnum eesfdo edliar f> roNreto «dmmiAiralivn de PireieçAo de
fieivtçri rf CCl/201.1, fifmeJu eruae m pel^■« em dai* Je 0( Jv |ar«Hrp de 20IA ru|o
nb|Me f * «omrdec^o d* empieM para PreMecAc de Servicua mMiroek por
pivCiesoiiel de^'idcnerM heMoad» vieoAdo • ireluereo de «■ «epee d r d ugnàdiceia
por imegem - ultfe aaivyana. dreurudo* tem ueoánOa/partenlee do Cetdro da
aeúde SlunãapaJ. nca aefiiunieeiennM:

CLAUSULA PRIMÍ.IK/^ Ilm ttíão de mheuo acorde enin» aa pajiae. fka akerede e
Clàunii Mvima PníMire (de vi^Arvie do coraraioL cofMenie de cerdtdo
•dniinlairalive da preMafle de eervi^a n" (171/3013, prorrogado o ptaaa da v1g4r>da
dn oontrafo, coneDaMe a fvfenda d íuau Ia pre mau 60 (aewr» ai d lea

CIAUSULA SEGUNDA: PermMcon loalUfadaa a
if(|iuleilai> m ceia ralo ongiruL e nio abecMlaa pef «

TaviferuAlw:

município DF. PLANALTO
CNTI.V 7<J«O.J3«VOOI-]í

Prafa S^oFrancIpeoiUAnI*, I5áJ- CEP: 6Á7S0-000
í-tíutil: plaaallotrllnt.corn.hr

Fene:<INei3SS>-IiJl - ta.y.<-ie> U1S-IS3I
ri.ANALTn - caimmA

SECUNDO TERMO ADniVO AO CONTRATO
ADMINlSIKAltVU DE PRESTA<.'AO DE SERVIÇOS N' 001/2011
INEXIÜIBIl.IDAOE N* OOl/lBIÍ CELEIIRAI>0 ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANAt.TO/FUNDO MUNICIPAl. DE SASjDE DF
riANAlTO r MUlTtMACEM - CItNICA MtDICA DE
iHAC.Nósricro por imagem i.tda.

Aoe virde a i^ueTfo djaa do mée de janaw de ene de dou
mU • qvMonc o MUNICÍPIO DE PLANA|.-rp/ PUNDO MUNICIPAL PP SAÜPfe
Db PLANALTO, naeu Me repreeeniado pmio «ev PreNne Sr. MAJlLON
FlUtNANDO KUIIN # Pteaidert# do FeuJe Merucípal de Saúde do FUnaHo Sr.
CDEMIR PÉRÍCO e LlULTIkLACFM - CI.NlCA Mf D(CA Df. tRACNOSOCO
POR 1MACP1*! LTDA. role elo rc7>imnaiJi> pur aeu admimMradrrSr. MARCÍO
ANORE PA R05. rveehron er comum acorde «Rtar o coi^ate edmmtflrattvo d«
pre*iá(to de ^rvtco» r\* 001/201X llrmado «nim a» pena» em d««de 07 de janeira
de 301X obfeui * e confrelecLo dr empim para ProUaçiu ile aarvlv^ mMkoa.
par pmfiUtuna] Jevidermide habilitado *iaaji4k> a reeltf<^'*a tl* aaamm de
di^r^liTM porim^ena - uUra-wmgtafu, daMinadc* a<u iuvA^vm/paoier«» do
Cerire de Sat^r Lluroripal. noe eegutfUee termoc

CLAUSULA PRIMbl AA: Em virtude de mútuo ^ordo ervir» a» panee. fiea eoeecida
a qvartKiuie *o iieni rceManie ne .-lituula primeira (do nh|aan do conlrelaL
lolaluando e importArvna de RS 31Ú2,00 (iiUe mü e remo ♦ ncvcnle e dota reata),
ivniemu plandha «lemorwireiiva ohtuic, penirwnta ao CoMraio Ailnunaicmllvo de
Í'realK>A d e Serrif oe n* (Dl / SR 3. celabrad n ani rc «» panea em C77/(n / 3013, unde
,viy> tn^tof^r o vaJce de RS SC739.00 (ci requenta v ^iru md r anrcooKB e viAle
r««eL peMâodo o objeto total ccueraiada ro valv de AS 77.91 XA) (cinqueida e Mt«
mil ar^e^efdoaedexe reue). aleordodupoete Aoari. 65,|rdaLetfi". M46/A

UaiòaUUANI UNIU DISÕÜMINÃCÀO

01

.

PíBttmto da Mrviç»
mériKTB. por prolimwnal
devidamente h^ililedo
vtearvlo a ra aiiaaçko de

la^jnOatKoa for
anege^ - uU/a ecviogxeha de;
Uie^de, <-avèreI.
Q^ema». ebddmn tdeL
•bdtetan aupenor.
hipckOrtdrIo diraite. •
viMi blllarra, ahddrren
in/enor, palve
(mnaebdenvrud e
ireiwafiinel prABale
t/aiU^domUud a irnareteL
hcdaa e^rleL pebe e lacido
f«lul*r aubcutáncQ
õbetéuwee. daMiAadoe eoe
uMàrtoe/perteniio do Centra
de Saúde MunicipaL

TOTAL

UNfT.
76.A 3.19X00

XIMJO

(jl^USULA SLCUNDAt FKa akered* a CLAuaute Segurda (do valorb «m virtude
d« aertacÉuo m item roraiarde na CUuaula l'nm«ira (do obfNo). paaaando o valor
uHel eorwratMio na enpneUnei* RS S7.912JB (nruiueme » aoia mU e nowcvrdoa e
do.reauj.

CIAÜSUIA rUlCtlRA: Pecnwwwn tnaSeradea aa d-ouu clMauIra t «ondicdee
■■Ipul^m no cfvitraio onginaL a nle ^etedea pw aete tmHnoneniM

£, para vaWede do «jue pelaa parte» hi pactuado. r«nn*ae
nduea viaa de igual t^m * fevma

MARC10 AN DR£ DA ROS
MuJilmaCM - CUnká LUdke 1> Dlagpdatko Per lflta«es Uda.

Ot.DtCIR CAMPDS
Ct./RGnfé.CRS,397'7/PR

lUlT.CJKHlAX UONI
C.I./R3 n* aM9.6?D-:/rR

MUN!CIPiO Di: Pi AN ALTO
CiVr/N' 76.«>ft..<»3fhUCKI]-le

l*n3fa SAo i emueitcu tte Aeale. ISAl . CtíP: i
e. mall: platoalío^rtiiw. eemr. br

rom:<o*6t xnsysioo ^rat:
PIAVcUTO . PARA.S'A

IlUMbKO IIMMO ADniVO A<» «XíNFRAlO ADMINISTRATIVO Dt
I^ESTACAO de SERVIÇO N' (71^013, XN^MCtVtlTnAPE N* 90^3013.
CFU3IKAIH> ENlRt O MUNICtinO Dli PlANALTCb^VNDO
MUNICTPAl. nii SADDI Dl TI ANAl TO V MOSITrAl NOSSA
SENHORA Dl- lOURWS l>}< IM.ANiXLTO I.l DA..

TTuI e trear o MUNICÍPIO Df. riANAI.TCyrUNtX) MUNICIPAL Dk !«AÜC71. DE
PtANALTO, rttât MO eeprwmaUv peki «eu Preíoao. (>' MARION FTRNANOO
KUIIN • IWeleiMedo Furdn Menvit»*! deSaúdc d* rUn«Ji'>Sr. FDEMCR PPRICD
e HOSPITAI NCISSA SENHORA DF. LOURDFS Df. PIANAITO UfTM, rueta
Ma iii|i|i«auaJu por eru adnuraairedrr OSNl DE OLIVMHA. rwlvem r*n rumum
acordo adnar o contrate admimetreilvo de Pr«el««o de VrvKo n* 019/20)3. Nnnade

I prealacbo d» wiviçv.* J« pronio Mendimerto 34 Iwtru de ui^em-ioa «
' ou d«ri*iuJa dinM»

-R.noeragviime.iemv>»

ClAUSULA PRIMEIRA; Em raaOe de mútua raorOo armce u pede» íu,t otmmit a
OJMmuU IWeima Segunda (da vt^Onru de coidralo). ranateMc de rantraán

r pirataç4o de «erv Iv*** "* 019/ 20)3, paranig^ct r* |wauj de ka
nmie a rviermi* ciauavl» par ouu bO{raa«ania| dira.

k dentai» cIMiaulaa e lundiv^ee

>ANOREOARl>Í
Mui rlmiagem - C&nW Mfdka Dr Dla9«l^M ko Poe I ma^n Uda

Teetemunhra:

D MUNICÍPIO DE PLANALTO, eom baaa ne wt 34. tnrteo II da Lm
6 466^3. • euat aluamedea poetennrmf. diepanaa d« ]iaila<«o ■ drapom elMàaa
cvpeeificada
O&JETO: AdtaaicÉo de prodeto taQicaoAil metabdUto 1'YR ANAMlX dalm 400 jiX
dcAsado ao deaoimlvmitatta de ^dee cxeetilada» pela Seoelana MaajapaJ de SBde
deeta Mnmdpto da Plaialto.
UMPftEEA. NaUeeml BRwil Imporafdo e Legiaiia Lrda
VALOR. ttS 4.5B3.44 (quaUo mil e f|iiÍnhanto» « oiBrnlm » deve rra» e quaanto e
quatra omiavoa),
DATA' 13dei>ovambred«3013

MUNlGIPrC^ Dr ni AN AI.TO
CNflb." 7&d6ft5ífVWI-l6

rVitfv S4<i rruiK(»<o da Aada. 1MJ • CC; 85.75d-0M)
«•malL planaltet^rliim enm.hr

161*4! (Mb) J555-92M -lat. <46) 3SS5-fl0t
PlA>^ALTO . rAft/LS'4

StCUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO
ADMLNlSTRAmO DF PRHSTAÇAO DF SbRVIÇOS N* 0W»J3.
INÉMCIBILIOADE N* 00X0013, CLLKBKAIM> ENTRE O
MUNtCtrtO DE PLANAlTCynJNDO MITNICITAL DE SAÚDE DE
PLANALTO L ilOSPUAL NOSSA SENHORA DL LOORDbS DE
PIA NA I.TOITDA.

MUNIOPIO DE PLANALTCy

Turdo MvnvIpaldeS

d ira do ma* da |arvnn

IIOSPITAI, N(3iHA
JUVSAKlA COf Mlft

rij^HAlTO

«eu MlouAuiraiar br. 0%NI DE OLCVLll^L

019/20)3 (irmada arara ra  paru» om data da ua da rraraa <:• 7^7* ***{*>
<>iarat«(ao da «npraaa para pra«ta;âa d* «arvlti» de ptarVe a
e vtgfraiaa c rmriparêia» a parherUri
l>maz*da dml *, rra«Jani

CLAUÍULA f
a ^uarevlnl* m iiem nvmJarea na clfuatila pruraua tJv ot^*» da curarMo),
«raaiiuatfa a imprm&rma da RB dOCDQXO (tetraiwa mit ra«a). confomte planilha
doMuiraUatraa a^lao, penirarMa *m Cwnlraia A«Ímlnl»lt»tfv> d* Pr*e(a<h> da
Servtfn* n* (71.^/2013, celebrada •ntre ra pana» om l»/fr»/aDl7. lendo cuno import»
o VaW «ie R9 ?OO.CD.CO ^imaaraii* mil rvaia). ptaaanUu i> «bjoto r
«alce d" RS .VArOâ.CO (ireaarao* t aoraaraa mil reauk a leur do diapMu
1* JaLa* n*. 9.464/«O.
ll>M UOAK1 UNIP. OMCRIMINALAO

IfTTAC

S .'jtmrn.tff 04 •vííKra
«mUtnmu 31 hAai 4* MrgMHtra
*  «marit»MtM •

sa)ü* du dtfiwinil* iliror*
iiuiaoklra n« Munkis^w 4»
IlAiiaHa/PK irKluotde rrvuiil^ra.
raai.aa lâkwiKWI*. a«ratra
i*diuP»Km 4» i4cra. iKwntrra
inl«««vra * teifwvjrvh «vraií^acía.

aüairra«^»o 4« moditomaraK
obrara*!.»* M» 3»lra • «adia ra
doirtai* |itwadiDi«ra>» d^>ara*ra
4k( londioratlO d» urTfc>*l»_B

JOgUtW

•AQOfM

CLAUSUIa SEGUNDAI I

ClAUSUtA TmRCOiUA t*t aBoreda tule iralnuiva * CUucula Ddomatwgvnl*
(da v^4iwiaL cvraeni* da coteralo aámirucraánu da piratat*» da èaOVKue t*
Cn9/20tX pramigada o praao d* vgcfcmadorareraln. r<irao««e a refraid» rUuaula.
M4 u dui31 de d«<ra%bro da 3)13.

É 31 d« deiambro de 20IX

A uv

a alterara pra «a
rUueolaa e condl^ra
mentn

partam M pratuado. tirmaraa

r Pkanelta Ltd».

TraMmwnhoM

RESLITADODEDBPLMA
DISPMiffOOMI)»

O MI'N1CIPI0 DE PUNALTO, cco ba« m ai M, inato n dt Lã
e ms

EMPRESA: Banzai e Boriii Clinica Meia Llà
VALOR; RS 12.560,00 (doze mil e qiniilieiilDí e let lenla teaií).
DATA: líèjaaeilti de 2014

MARLON FERNANDO KÜHN

MiiicíjHodãMto
Praça ^0 Francisco de Assis, 1583

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^OOMOH

DATA DA ASSINATURA: lÉ ijaneiroè20!'t
CONTRATANTE: Municipo de Planalto
CONTRATADA: Bam e Bonün Clinica Medica Líà
OBJETO: Culrataçào de eiupesa especializada lisando a pretaçao de
serviço (ê proSsáonal medico, objetivando o desenvolvimenlo de ações
cantadas pela Secm^na è Saúde deste, Muraci;io k Planalto.
VALOR TOTAL: RS 12.560,00 (dcze lil e qiiiüÉnlos e sessenta reais).

Prefeito Municipal

RESULT.ADODÍ DISPERSA
DISPERSA N'(I01'2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccci base no art 24, inciso D à lã
suas alterações posteriores, dispensa de lici^ào a despesa ataixo

especíSoda.
OBJETO: Arjumçào de tubos gâh-arúzados, destinado a Secretaria da Obras e
Sers'iços ü tbancs, de^ Muiicipio è Planalto.
EMPRESA Metalúrgica Gralha Azul llà.
VALOR R$ 6.6^00 (seis mil e seiscentos e setenta e oito reais).
DATA29dejanãtode2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Murácipai

RÍSaiADO Dl DISPENSA
DISPERSA R^-OWIOII

O miClPlO DE PLANALTO, com base no arl 24, iitiso 11 à Lã
8.66d'93, e soas ãteraçòcs pcsteriores, dispena de liãtsçio a àspaa abaixo
espeããcada.
OBJETO: Corírataçâo à empresa ãsando a aqasiçào de do
(kstinâdos a Seaâana de Educação (fete, Muniapio de Planalto.
EMPRESA: Luersai Conmo de Produtos AlinierSiaos Ltà
VALOR RS 2,911,86 (sete nsl e novecertó e onze reais e ótena e sãs centavos).
DATA:30(lejanáode2014.

MARLON FERNA.NDOkDHN
PiefãtoMuiicipai



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDIPA nr
diagnostico por

sé?il "■= '^'^^s"tSÕd^^^^®®3!3íSI
rÍ4 r

Endereço: V' ' ■ '^ <>/r — ^^-^tbcol í
Cidade:

;^Í^L:S_ill_l^^^ívbxj - - ^^ QUANT. I Í^-LUIU,„ l^scr Est.:
*^71 1 RUNlí '

total

JSuc

CO.

>Gratos pela Prrafprôppip
A IM — . '^' '^Iq Tí^TA I DC

05 B.S, de 851 a ,,'oO '-



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAfíFM LIDA

85750-000
Paraná

CNPJ :07.623.803/0001 -41

Série^A"'^^^'" PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Data: /> (3 .N-. «39
Série "A"

Data^^jíl^ /_l1_ /2lJÍ
®'' - tXiaad^i (Tkiaü,Xa,fIxL
Endereço:'

Cidade;jPPaw^ í4f^
CNPJ

QUANT. discriminação

Estado: ?R.-
Inscr. Est.:

P. UNIT. I TOTAL

.Gratos pela Preferência TOTAL R$
L.L. Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema"- PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DF
diagnostico por

8575o"Óoo ^ 46 3555- 1020
ParanáCNPJ:07.623 Hn:^)nnn4

'açao de seS!5!
Data:,^^£_/_yV /> . ; a Ííí;
^^■■-CL-<y^L±Jr. jOl
Endereço:
Cidade: XtTl VI r. -

CNPJ: Cu_^l2Z

lO 1 > .

831

""• .—-5

7^7 Estado: .Á'_ci3^...f/.Cj.. ( . J
I  PUNIT r*" TOTA,^'^^

Prtíf:r.nc'^^i
/sJ r, . . <-■ , ^

Gratos pela Preferência TOTAL R$
L.L. Pavanelo Suzin & Cia Üda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema - PR

05 Bis. de 601 a 850 ■ 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA

Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020
85750-000 - Planalto - Paraná

CNPJ!07.623.803/0001-41 Alvará n° 883

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ]
Série "A" j '
Data:-j'. .J

—-li- ■*-

Endereço:

Cidade: \

CN RJ ÃOiJ.- - 2£3../í122â

(13Jlí2l
Estado:

2â :CC~ - Inscr. Est.:
P. UNIT.

r-ROCEr^SO OE LldTACÃ

filijij
Gratos pela Preferência TOTAL R$ 1 ^ SgC'. r/;

L L Pavanelo Suzin & Cia Lida. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema - PR
05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 ■ Aut. Fiscal 015 - 02/2012



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
ntAfíNnSTICO POR IMAGEM LTDA_

Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020
85750-000 - Planalto - Paraná

CNPJ:07.623.803/0001-41 Alvará 883

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "Ã' ^
Daia-.-J L— I ■ , . .

f fzi ̂  ..A<li^^n^:dJ£r
Fnriprann-^X.<lJL, k-/X'' y ly ̂ 'C- "O "
niriarift/^' Jv t vii'i t , Estado: 3IL
r.NP.i-( - O V.T-.j.. - ?^Y/^77V' Lí Inscr. Est.: ./ -*r k- IC"

DISCRIMINAÇÃO P. UNIT.

{  ) Adii'\/o n. °

m-ii^ioiiiaac
nivnancrr-.

Z  77

Gratos pela Preferência TOTAL R$—yi U-i c". ,
^ L.L, Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13^^6.60^1. - Capanama - PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



" CLINICA MÉDICA DEDIAGNOSTICO POR IMAfiFM rTn"
S<í7^^rnnn 1208 - Fone: 46 3555- 1

Planalto Paraná
CNPJ:07.623.803/QQ01.41

S^ie^A*"'^'^^'" prestação de serviços
Data^-5-^ /_0_5l^ iX' R -Í^I ' 7.0 ̂

Endereça ^ 2_,
C\daóe-f_C'llj^:/7'- ri i "Pr-

^  7 — Esíado:._L/Z—
CNPJ:0,9_„À>2 lèir/aiy-OTPnc.. P... A.. / "rfe_./^.Lr2j:^_
QUANT.

.:QQ Inscr. Est.:
discriminação I p.UN^^
^ JC r-R .

I<'y /-i /./ - r: I f

l' 5 íl-:r~- •■! '. ..: rr

r>^-

.Gratos pela Preferência TOTAL R$ Tf
LI. Pavanelo Suzin & Cia Ltda. ■ Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema - PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



Hospital Nossa Senhora de Lourdes de Planalto Ltda.
e-mail: hnsl@rline.com.br

Rua Paraná, 1.568 - Cx. Postal, 41 - Fone (46) 3555-1143 85750-000 - PLANALTO PR

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Série "F"
NATUREZA DA OPERAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Datado ri» '7\^3L.V\Q
^A■^J m\eA?'PtL írtE ÓPi£

CNPJ 75.981.290/0001-09

Endereço: ^ 7\\.!\-ÍQ Cidade ? a UF:
CPF/CNPJ ■ 2^2 ■> /oo Cl - Qü I F XS<t.rsy-rc> Fone:

Observações:
QUANT. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Diárla(s) □ Quarto _l Apartamento.
Materiais / Medicamentos

Taxa: Sala Cirúrgica _l Sala de Parto _j Sala Procedimento
Serviço: Anestesia (não inclui honorários médicos)

l MãtJMed. na Sala de Cirurgia [ ] MatJMed. na Sala de Parto LJ MatJMed. Sala Proc.
Curativos 'J Materiais

Exames Laboratoriais ew j-Sü rjrucnAijÂü

Exames Radiológicos

I Oxigênio J Instalação de Tenda Inaloterapia J Fototerapia
Registros Hospitalares m::

Serviços de Enfermagem e Assepsia

ASO - Atestado de Saúde Ocupacional

Audiometria j Ocupacional Clínica —i—
C,0<yJTRATO fíJ)Mía/füTT?. SS/ZK ^ô'/<à>IÍ
íK'BKlR„iíSiLir)aDf^ A/S OZ/Zcx3^

Trrr-

ct: .r:,

Ti 'P7~E /Zo.-L3 ?>D. DCD.ÜO

SAÚDE

Não vale como recibo mu RS dn.ornm
•  i»G R Á FI c A ^ Dagostin & Cia. Ltda - Capancma PR - Fone (46) 3552-1897 - CNPJ 10 5]5.896/(XK)l ■03-I.E. 90463700-98 - 10 bis. de 2.25! a 2.375 4x25 AIDF928 28/09/2011



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA

Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone; 46 3555- 1020

85750-000 - Planalto - Paraná

CNPJ;07.623.803/0001-41 Alvará n** 883

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "A"

Endereço:

Estado:_LÍ

7 2^1 (r.<X I -CC' inscr. Est.:
discriminação P. UNIT.

Gratos pela Preferência TOTAL R$
L L Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 • CNPJ 13.606,606/001-17 - Capanema - PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut, Fiscal 015 - 02/2012



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImprimirPap.

VOLTAR

CAÊXA
CAIXA A IiANCíM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07623803/0001-41, 07623803/0001-41

Razão Social: multimagem clinica medica de diagnostico

Endereço: av rio grande do sul 1208 / centro / planalto / pr/
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/07/2013 a 20/08/2013

Certificação Número: 2013072216385660544332

Informação obtida em 22/07/2013, às 16:38:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Idel
22/07/2013 16:39



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA
Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020

85750-000 - Planalto - Parana
Alvará n° 883

rNPJ!O7.623.803/0001-41

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "A" 777 ,

Sr.: k , VT-Uwi pC-à.
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L L Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ i J.buo.D^iL.u. rovo. ^ Pigçal 015 - U



WlULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
niAPiNinSTICO POR IMAGEM LTDA

85750-000

rMP.in7.623.803/0001-41
Alvará n° 883
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Série "A" 768
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MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA

Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020
85750-000 - Planalto - Paraná

CNPJ:07.623.803/0001-41 Alvará n° 883
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Série "A"

752
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L.L. Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 • Capanema - PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 • Aut. Fiscal 015 - 02/2012



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA
Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020

85750-000 - Planalto - Paraná

CNPJ:07.623.803/0001-41 Alvará 883

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "A"

Data: 20 / P3t l'X>i3
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L.L. Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema - PR

05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
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85750-000 - Planalto - Parana
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MULTIMAGEM - CLINICA MÉDICA DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LIDA

Avenida Rio Grande do Sul, 1208 - Fone: 46 3555- 1020
85750-000 - Planalto - Paraná

r

CNPJ:07.623.803/0001-41

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "A"

Alvará n"" 883

Data:.Otj ,r>x
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JV? 736

,CÍe——jCLLUÍ£L

Estado:

CNPJ IccnJLzm Inscr. Est.;

N
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Á/i ',Li ò

PBOCFSSO Qg
í iConvnen

( ) T. Preço n
(- f Concorrôncia ti
/ }PreaáoPresenMj ̂
^ Contrato rt.".
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TOTAL R$ V.5ÍO,00PreferênciaL Gratos pela

L L Pavanelo Suzin & Cia Ltda. - Fone (46) 3552-1486 - CNPJ 13.606.606/001-17 - Capanema - PR
05 Bis. de 601 a 850 - 3x50 - Aut. Fiscal 015 - 02/2012



PLANO DE TRABALHO

PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

1. INTRODUÇÃO:

De acordo com o Pacto de Gestão todo município é responsável pela integralidade da

atenção à saúde da sua população. Essa responsabilidade exercida de forma solidária

com o Estado e a União, devendo, o município, garantir a integralidade das ações de

saúde prestadas, englobando ações de promoção da saúde, prevenção de riscos,

danos e agravos, bem como ações de assistência, assegurando o acesso ao

atendimento eletivo e urgência. Em função das necessidades sentidas de oferecer um

meio preciso para diagnóstico por imagem, facilitando assim o diagnóstico médico e

garantindo o acesso e a gratuidade, institui-se o Programa de Diagnóstico Por Imagem.

2. JUSTIFICATIVA:

•  Necessidade de garantir acesso universal, gratuito ao atendimento de exames de

ultra-som.

•  Exercer um atendimento de qualidade para a população de baixo nível sócio-

econômico.

•  Qualificar o diagnóstico médico.

•  Garantir diagnósticos rápidos e precisos, através de um método diagnóstico não

invasivo.

•  Descentralizar os serviços oferecidos no âmbito regional, facilitando o acesso da

população.

3. OBJETIVO GERAL:

•  Garantir o rápido acesso a exames diagnósticos por imagem, eletivos e de urgência
e emergência.

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

•  Ofertar equipamento de ultra-sonografia de boa resolução.

•  Prestar atendimento realizando exame ultra-sonográficos de: tireóide, região

cervical, mamas, abdômen total, abdômen superior, hipocôndrio direito, fígado e

vias biliares, abdômen inferior, pelve transabdominal e transvaginal, próstata

transabdominal e transretal, bolsa escrotal, pele e tecido celular subcutâneo,

musculoesquelético (incluindo manguito rotador, cotovelo, punho, joelho, entre

outros), obstétricos.

•  Desenvolver os serviços ofertados com qualidade e satisfação dos usuários, bem

como, atender as normas estabelecidas pelas instâncias sanitárias.

5. AVALIAÇÃO DE RESULTADOS:

Objetivo Específico Indicadores de Resultados Meios de Verificação



w

Ofertar equipamento de
ultra-sonografía de boa

resolução.

Prestar atendimento duas

vezes por semana,

realizando exame ultra-

sonográficos de: tireóíde,
região cervical, mamas,

abdômen total, abdômen

superior, hipocôndrio
direito, fígado e vias

biliares, abdômen inferior,

pelve transabdomina! e

transvaginai, próstata

transabdominal e

transretal, bolsa escrotal,

pele e tecido celular
subcutâneo e obstétricos.

Desenvolver os serviços

ofertados com qualidade e

satisfação dos usuários,
bem como, atender as

normas estabelecidas pelas

Instâncias sanitárias.

-  Número de exames

realizados.

- Número de reclamações

registradas no serviço

municipal de controle,

avaliação e auditoria.

-  Relatório mensal de

exames realizados.

- Avaliação de serviço de

auditoria.

6. AVALIAÇÃO DE IMPACTO:

O Impacto esperado é o atendimento universal da população do município de

PLANALTO, que será medido pela melhoria ocorrida na qualidade de vida e bem-estar

da população, a médio e longo prazo, como resultado da melhoria das condições de
saúde.

W 7. CONTROLE E AVALIAÇÃO:

A Secretária Municipal de Saúde emitirá autorização, e agendará os exames
referenciados para a execução deste objeto.

8. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:

O cronograma constitui Instrumento de gestão elaborado, considerando o prazo de
vigência do instrumento a ser firmado posteriormente com a empresa contratada.

9. PESQUISA DE MERCADO:

Conforme pesquisa de mercado constamos a existência de uma única empresa
combatível com o objeto do respectivo plano de trabalho (programa de diagnóstico

por Imagem), "MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIANÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
com o valor médio dos exames de R$ 100,00 (cem reais).
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10. Orçamento do projeto:

Vinculado ao Fundo Municipal de Saúde.

Planalto, 04 de janeiro de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

$AN1A A. ROSSATO SALVI

aria Municipal de Saúde



( t > fx.

•  ' -:y

'■—-i ^Í.AÍiaIT'?- '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de janeiro de 2013

DE: Jussania Aparecida Rossato Salví - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamente habilitado para a realização de exames de
diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do
Centro de Saúde Municipal, conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
imitárío

Preço
total

Prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilitado para
a realização de exames de diagnósticos
por imagens - ultra-sonografia de:
tireóide, região cervical, mamas, abdômen
total, abdômen superior, hipocôndrio
direito, fígado e vias biliares, abdômen
inferior, pelve transabdominal e
transvaginal, próstata transabdominal e
transretal, bolsa escrotal, pele e tecido
celular subcutâneo, obstétricos,
destinados aos usuários/pacientes do
Centro de Saúde Municipal. Conforme
Plano de Trabalho em anexo.

720 EXAMES 76,00 54.720,00

TOTAL 54.720,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais).

Cordialmente,

NIA A. OSSATO SALVI

1ySecretária de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJN" 76,460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de janeiro de 2013

DE: Maxlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado para a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARDON FERNANDO KUHN
prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJN'' 76.460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado para a
realização de exames de diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos
usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal, expedido por Vossa Excelência
na data de 03/01/2013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que os pagamentos serão efetuados através das Dotações
Orçamentárias:

w

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínaçao de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

Cordialmente,

i
r-í
ORI VALDERLEI CARLINI

Secretário de Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 04 de janeiro de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamente habilitado para a realização de exames de
diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do
Centro de Saúde Mtmicipal.

De acordo com a informação contida no oficio, de

03/01/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro
mil e setecentos e vinte reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que os pagamentos serão efetuados através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

O processo pertinente a
sob INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃQ«ãT^a do
demais disposições legais.

rão Hns erviços

t. 25, dã~Leí

PATRIQU
OAB

VTTQ
ÍÕ^9

dar-se-á

66/93 e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pIanalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pertinente
à contratação de empresa visando a prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado para a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal,
nos termos do art 25, da Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLÒN FERNANDO KUHN
prefeito Municipal



I  ;

X»«' ' "

o' 1 j;
íf

*'*

:0.J5 ; (/ \/ 'm7 g ííig-]: 7
"j j J . - c 1U'-M «{-v-..

• • ; n . .. •

»;. (
li ^

i (

■  1 - ■ •.: ,,</

if < í Cf/. óiíi.« : r^r-::•" ■,•■ ' , -

.1 ■ .

.  í . >• . tV , -: ,

^  í. ■ '. .í
.  '■ ; . : I ;r -



w

■-•,>sr^^i^ Y::

rusAuT?. ■

município de planalto
CNPJN° 76.460.52€/(mi-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih pUmalto@rlme.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° ..../2013

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando a prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilitado para a realização de exames de diagnósticos por
imagens - ultra-sonografia destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde
Municipal. Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto

Prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente
habilitado para a realização de
exames de diagnósticos por
imagens - ultra-sonografia de:
tireóide, região cervical, mamas,
abdômen total, abdômen superior,
hipocôndrio direito, fígado e vias
biliares, abdômen inferior, pelve
transabdominal e transvaginal,
próstata transabdominal
transretal, bolsa escrotal, pele
tecido celular subcutâneo,
obstétricos, destinados aos
usuários/pacientes do Centro de
Saúde Municipal.

Quant

720

Unidade

UN

Preço
unitário

TOTAL

Preço
total

EMPRESA:

CNPJ N°

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

I  Conta da despesa | Funcional programática | Destínação de recurso |
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (04£) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto do presente
Contrato serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao serviço
prestado, conforme a quantidade de exames executados e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

VALOR TOTAL: R$ ( ).

Planalto-Pr., de de

ÍW^/FERNA]MARLONTERNANDO KUHN

Preceito municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
INEXIGIBILIDADE N° ..../2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Mimicipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n*^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por sua Gestora, senhora JUSSANIA
APARECIDA ROSSATO SALVI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.543.566-2 SSP/PR e do CPF/MF
sob n" 575.056.919-53.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° / na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para

Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado visando a
realização de exames de diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos
usual le

ITEM

&/ ̂ Jaciciiic

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 720 UN Prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilitado
visando a realização de exames de
diagnósticos por imagens - ultra-
sonografia de: tireóide, região
cervical, mamas, abdômen total,
abdômen superior, hipocôndrio
direito, fígado e vias biliares.
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

abdômen inferior, pelve
transabdominal e transvaginal,
próstata transabdominal e
transretal, bolsa escrotal, pele e
tecido celular subcutâneo,

obstétricos, destinados aos

usuários/pacientes do Centro de
Saúde Municipal.

TOTAL

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes ao objeto do presente Contrato serão
efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao serviço prestado, conforme
a quantidade de exames executados e com apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
TACOES ORÇAMENTARIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

CLÁUSULA (QUINTA

DO PROFISSIONAL

Parágrafo Único - Para execução dos serviços, objeto do presente
contrato, fica designado pela empresa contratada o profissional: - CRM
N°

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento, conferência e avaliação da execução
dos serviços objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
2
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) seguir rigorosamente o pré-agendamento emitido pela Secretaria de

Saúde, não superior a 60 (sessenta) exames mensais;
c) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos

usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

d) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

e) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

f) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos deternünantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
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e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE^ em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em viçor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE

o  (boÁ
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: mui.

Oldecir Câmpos
RG 6,045.397.7

CPF990.135.769.15
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013, instaurado pelo Município

de Planalto, que não fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n®

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamente habilitado para a realização de exames de
diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do
Centro de Saúde Mimicipal.

As minutas da Inexigibilidade de Licitação e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido na
Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

É o Parecer

TRIQUE N ATTOS DREY
OAB/P l 40.209
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Certidão Negativa de Debito hap://wwwO 10.datapiev.gov.br/CWS/BIN/cws_inv2.asp?COMS_BI.

ministério da fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

N° 000902012-14021803

Nome: MULTIMAGEM - CLINICA MEDICA DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM L

CNPJ: 07.623.803/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições adnrinistradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenclárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros. Inclusive às Inscritas em DAU,
não abrar^endo os demais tributos admnistrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, admirtistradas pela Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade Bmitada e cisão pardal ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sodedade empresária ou simples.

W

w

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.recelta.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Errntlda em 26/12/2012.

Válida até 24/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

28/01/2013 14:34



13/03/13 https:/AAWw.sifgB.caj)0.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirrirPapeJ.asp7VARPessoaMatriz=134O1475&VARPessoa=134O1475&VARUf=PR&VA..

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07623803/0001-41
Razão Social: MULTIMAGEM CLINICA MEDICA DE DIAGNOSTICO

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 1208 / CENTRO / PLANALTO / PR /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/03/2013 a 02/04/2013

Certificação Número: 2013030408213195421766

Informação obtida em 13/03/2013, às 16:28:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



https://www.sifge.caixa.gov.br/Eiiipresa/CrÊ'CrÊ'FgeCFSIiiç>rimirPap.

W

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07623803/0001-41
Razão Social: MULTiMAGEM clinica medica de diagnostico

Endereço: av rio grande do sul 1208 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/01/2013 a 26/02/2013

Certificação Número: 2013012814341207331665

W

Informação obtida em 28/01/2013, às 14:34:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Idel 28/01/2013 14:35
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PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 10019571-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.623.803/0001-41

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

W

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Pedido para uso de sistema de processamento de dados

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 28/05/2013 - Fornecimento Gratuito

W

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão NM0019571-61

Emitida Eletronicamente via íntemet

28/01/2013 -14^42:11

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

Idel
28/01/2013 14:42



DO PARANÁ

MDLTIIVIAGEM-CLÍNICA MfettlCA DE DIAGNÓSTICO PQR IMAGEM
CONTRATO SOri Ai T

D  I I* OI ANftRÉ DA RÔS, brasileiro, separado, médico, residente c wKua Julio Skra!:>'pczak, n 897, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 8S7Sü.0(m
RG. 1054116791. SSP/RS, CPF: 973.916.890/68; e CHARLES SCIIMITT, brasileiro, ca
i^ime de ComunhSo Parcial de Bens. residente e domiciliado na Av. Independência, n® 313, rraia-oa

Grande do Sul, CEP: 95560.000, portador do RG sob n®
^58755056, SSP/RS e CPF: 713.665.630/34, resolvem por este instrumento particular de Contrato
bocial constituir untó sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

np piedade girará sob o nome empresarial ''MULTiMAGI<:ivl4^LÍNICA MÉDICADE D1AGNOS11CO POR ÍM.AGEM LTDA". com ̂ de c domicaio na Rua Júlio Skraypczak, 897. nesta cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, commca de Capanema, PR.
ÇLAUSULA SECUNDA: O Capital Social, será R$:10.000,00 (Dez mil reais), dividido cm 10.000 (dez mil)
quotas, no valor dc 1^; 1,00 (hum real), cada, fícando assim distribuídos entre os ̂ ios:
a) -O SÓCIO Mareio André Da Ros, 5.000, (cinco mil quotas), no .valor de R$.5.000,00, (cinco mil reais), que

será integralízado em moeda corrente do Pais, num prazo de até 4, (quatro) meses desta data; e
b) - O Sócio Charles Scbinitt, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de R$.S.0fl0,00, (cinco mi! reais), que será

1" cm moeda corrente do País, num prazo de até 4 (quatro) meses desta dutn.
w ̂  TERCEIRA; A sociedade tem por atividade econômica **Atividade de Clínica

Métlica, (clínicas, consultórios e ambulatórios).**
O^ARTA: o prazo de duração da sociedade é Indeterminado, iniciando suas atividades

em 01 de outubro de 2005.

CLÁUSULA OUINTA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas ã
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a uiteração coiitrariial pertinente.
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade íle cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
resjMndem solidariamente pela iiilegraüzaçâo do capital social.
ÇLAUSULA gIgTIMA: Ficam investidas na llinçSo de administradores da sociedade os sócios Mareio André
a  SC harics Schmitt, aos quais compete o uso do nome comercial individualmente o uso cia fírma c a

repnjenuiçao aliva e passiva, judicial c extrajudicial da sociedade, bem como ficam dispensados da piestação de
caução, vedada, no entanio, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualqu^ cms quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, i»|neciaimcnte a
prestação de avais, endossos, fianças ou cau^ de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
imcieUade. sem autorização dos outras sócios.
ÇLÁUSUJ^A OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezemlvo, os admini.'!lnidarcs prestaião

justílics^i uc :iiiã^fldfnini§tfíiçOot i^oü^i&fldo â siíibiHã^ do Invontoríoi do !?Blíiní9 patrimonial e do
cconomico, cabendo aos séctos, no prop<MnçSo de suas quotas, os lucros oii perdas apUfâdaS.

V^AUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios
deliTOrarão sobre as contas e designarão adminitradoifes) quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Pelos serviços que presrarem à sociedade, pdrceberão os
sócK^, a título de remuneração Pró-Labor^ a quantia mensal fixada nos limites de ddduçSto fiscal
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível oii inexistindo interesse
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base
na situação patrimonial da sociedade â data da resolução, verificada era balanço estiecialmente
levantado.

1 ARAGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
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concussSo, peculato, ou contra a economia' nn.f7^ folimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
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seus herdeiros a cumpri- Io cm todos tJ^LuSs!^'®'"' ̂  ® *"■■' P°f si e por

Planalto, Pr., 02 de Setembro de 2005.
O4 pA-t^

areio André da Ros
Charles Schmi

Testemunhas:

ís:êh/^/.(
Serafim Tt

IP/PR

Visto do Advo:

Aufiííato Pelix Eibas
OâB/PR 26.872

^>?5 ■•■'

ProioMio. 05/359130-5
CLIHIC» MmCA Be

:co çQa notcGM wwh

J^i)079826_-líSa. fit

MARlATHEREZMJÓPEa a^L{
SECRETARIA GERAL
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.623.803/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/2005

w
NOME EMPRESARIAL

MULTIMA6EM - CLINICA MEDICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI/g

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatoríal restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
86.30-6-01 - Atividade médica ambuiatoríal com recursos para realização de procedonentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambuiatoríal com recursos para realização de exames complementares
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas
87.11-6-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.204-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.204-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anterioimente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anterionnente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NUNERO

1208

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PLANALTO

UF

PR

SrrU/iÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 28/01/2013 às 14:38:44 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

28/01/2013 14:39
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;  MUNICIPAL DE PLANALTO
/ ' CNPJ AT^ 76,460.526/0001-16
. \ ■ V Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

r^V:

• , otl

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

■  PLANALTO - PARANA ^

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013

ANEXO I - DÈCLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: MULTIMAGEM - CLiNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA.

CNPJ N° 07.623.803/0001-41

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, n° 1208 - Centro

MUNICÍPIO: Planalto ESTADO: Paraná

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013, instaurado pelo Município

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

A(L,L^0 Í-OJ.
NOME: MÁRCIO ANDRÉ DA ROS

RG/CPF: 1054116791 SSP/RS/973.916.390-68

CARGO: Administrador
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município de planalto

CNPJ N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA.

CNPJ N° 07.623.803/0001-41

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, n° 1208 - Centro

MUNICÍPIO: Planalto ESTADO; Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6" do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

NOME: MÁRCIO ANDRÉ DA ROS

RG/CPF; 1054116791 SSP/RS/973.916.390-68

CARGO: Administrador
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município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rUne.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICUAÇÃO
PROCESSO N° 001/2013

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado
visando a realização de exames de diagnósticos por imagens - ultra-sonografia
destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal. Conforme abaixo
segue:

Item Nome do produto Quant Unidade Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente
habilitado visando a realização de
exames de diagnósticos por
imagens - ultra-sonografia de:
tireóide, região cervical, mamas,
abdômen total, abdômen superior,
hipocôndrio direito, fígado e vias
biliares, abdômen inferior, pelve
transabdominal e transvaginal,
próstata transabdominal
transretal, bolsa escrotal, pele
tecido celular subcutâneo,
obstétricos, destinados aos
usuários/pacientes do Centro de
Saúde Municipal.

720 UN 76,00 54.720,00

TOTAL 54.720,00

EMPRESA: MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIACNÓSTICOS POR
IMACEM LTDA.

CNFJ N° 07.623.803/0001-41

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa [Funcional programâtica | Destinação de recurso
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município de planalto
CNP/N" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto do presente
Contrato serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao serviço
prestado, conforme a quantidade de exames executados e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

VALOR TOTAL: R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais).

Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

Ajul^
marlon/fernando kuhn

Prefeito municipal
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município de planalto

CNPJN" 76,460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 001/2013

INEXIGIBILIDADE N° 001/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Planalto e a Empresa Multimagem -
Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por sua Gestora, senhora JUSSANIA
APARECIDA ROSSATO SALVI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.543.566-2 SSP/PR e do CPF/MF
sob n" 575.056.919-53.

CONTRATADA: MULTIMAGEM - CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 07.623.803/0001-41,
com sede à Av. Rio Grande do Sul, if 1208, Centro, Município de Planalto, Estado do
Paraná, neste ato representada pelo Administrador Sr. MÁRCIO ANDRÉ DA ROS,
brasileiro, separado, médico, portador do RG n." 1054116791 SSP/RS, e do CPF sob
n." 973.916.390-68, residente e domiciliado na Balduino Menegazzi, n" 753, Município
de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para

Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado visando a
realização de exames de diagnósticos por imagens - ultra-sonografia, destinados aos
usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal, conforme abaixo segue:

' ̂ 1 1 — ^ T >-v \7ATí-»l?DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR
ITEM

01

QUANT

720

UNID.

UN Prestação de serviços
médicos, por profissional
devidamente habilitado

visando a realização de
exames de diagnósticos por

UNIT.

76,00

TOTAL

54.720,00

1



município de planalto
CNPJN'' 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

imagens - ultra-sonografia de:
tíreóíde, região cervical,
mamas, abdômen total,

abdômen superior,
hipocôndrio direito, fígado e
vias biliares, abdômen

inferior, pelve
transabdominal e

transvaginal, próstata
transabdominal e transretal,

bolsa escrotal, pele e tecido
celular subcutaneo,

obstétricos, destinados aos

usuários/pacientes do Centro
de Saúde Municipal.

TOTAL 54.720,00

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e
vinte reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes ao objeto do presente Contrato serão
efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao serviço prestado, conforme
a quantidade de exames executados e com apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Mimicípio de Planalto, Proveniente das seguintes

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0001000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

CLÁUSULA QUINTA
DO PROFISSIONAL

Parágrafo Único - Para execução dos serviços, objeto do presente
contrato, fica designado pela empresa contratada o profissional: MÁRCIO ANDRÉ
DAROS-CRMN° 22430
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

c)

d)

e)

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constítuem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento, conferência e avaliação da execução
dos serviços objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) seguir rigorosamente o pré-agendamento emitido pela Secretaria de

Saúde, não superior a 60 (sessenta) exames mensais;
desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;
Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

f) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
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empresa contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n^ 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
^  2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser

prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

^4
O V-^ílíjU.. ̂
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PLANALTO - PARANÁ

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 07 de janeiro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN ANIA A. ROSSATO SALVI

)  (LC>Ã
MÁRCIO ANDRÉ DA ROS

TESTEMUNHAS:

yidecir Ca?
RG 6.045.397-7

CPF990.I35.7Ú9-I5

CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490,306-8/PR



'V- -V

r'>.

- e :S"v:50 3{;;;-i!H>fcí
' 'ijC-bí'- o^fy-i\" o- •.

■  ■ t • ,' ■ "•, , . -

'■y:^:-\.

l- •

A

}  ̂

i\:- - .bi b-

v'í':v b.-VA

■■i • .-"■
;  .^ r'.



Terça-feira. 26 de Janeiro de 2013

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
tnstitufdo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de ̂ 111

Prefeitura

AVISO OE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO N» 01/2013-TIPO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal,
Senhor ALCIR VALENTIN PIGOSO, e o Senhor Deiesio Defante, Pregoeiro, designado
pela Portaria de n® 06/2013 de 21/01/2013, no uso de suas atribuições legais, faz saber
e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se aberto o presente Edital de
Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que
será regido pela Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de n® 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar n° 123, de 14/02/2006, regulamentada
pela Lei Municipal n® 521/2008, de 26/02/2008 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, para a finalidade
abaixo especificada:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE N° 01/2013
1, DO OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por
objeto a aquisição de 50.000 {cinqüenta mil litros) de Óleo Diesei e 35,000 (trinta e cinco
mil litros) de gasolina comum para o município de Pérola D'Oeste/PR,
2. PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO: Item 01: RS 2,28 (doís reais e vinte oito centavos) por
litro de Óleo Diesei,
Item 2: RS 2,90 (dois reais e noventa centavos) por litro de Gasolina Comum.
3. DATA DE ABERTURA: No dia 08/02/2013 às 08:30horas.
4, LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Munidpal de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Pregoeira na

vitura Municipal, localizada à Rua Presidente Costa e Silva, 290, em horário comercial
>•00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas), de segunda a sexta feira ou poderá ser
requisitado através do E-mall: licitacaopdo@brturbo.com,brou peloTeíefone-Fax: {0xx46)
3556 1223, onde também serão prestadas todas as informações a respeito do certame
llcitatório.

Pérola D'Oeste/PR, 28 de janeiro de 2013.

ALCIR VALETIN PIGOSO-Prefelto Municipal

DELESIO DEFANTE - Pregoeiro
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RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE
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INEXIGIBILIDADE N° 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma
do art, 25, da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigíbilidade de
licitação a despesa abaixo especificada,
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografía, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal.
EMPRESA: Multimagem - Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda,
QUANTIDADE: 720 (setecentos e vinte) exames
VALOR: R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA: 07 de janeiro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2013

INEXIGIBILIDADE N» 001/2013

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto/FMS
CONTRATADA: Multimagem - Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografía de: lireólde, região cervical, mamas, abdômen total, at>dõmen superior,
hipocôndrío direito, fígado e vias bíliares, abdômen inferior, pelve transabdominal e
b^nsvaginal, próstata transabdominal e transretal, bolsa escrotal, pele e tecido celular
subcutãneo, obstétricos, destinados aos usuárlos/padentes do Centro de Saúde
Municipal,
VALOR TOTAL: RS 54,720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO

'CONVITE- N° 001/2013

O município DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONVITE sob n® 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de energia
elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n® 04, Bairro
Industrial, Município de Planalto.

"A DAABERTURA: 06 de fevereiro de 2013 - ás 09:00 horas,

^^res informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

■PREGÃO PRESENCIAL" N® 001/2013
O município OE PLANALTO-PR,, faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8,666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de
transporte escolar no Município de Planalto-Pr,
DATA DAABERTURA: 08 de fevereiro de 2013 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal


